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Constituição da Comissão Paritária dos SC, i2A, CCPS e INOPOL  

Quadriénio 2025-2028 

 

Nos termos do artigo 59.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual, funciona junto do dirigente 

máximo do Instituto Politécnico de Coimbra uma Comissão Paritária, com competências consultivas, destinada a 

apreciar as propostas de avaliação previamente apresentadas aos trabalhadores avaliados, antes da homologação. 

Para o quadriénio 2025-2028, a Comissão Paritária dos Serviços Centrais (SC), do Instituto de Investigação Aplicada (I2A), 

do Centro Cultural Penedo da Saudade (CCPS) e do INOPOL – Academia de Empreendedorismo passa a ter a seguinte 

composição, relativamente aos Representantes da Administração: 

Vogais Efetivos 

• 1.º Vogal – Jorge Manuel Vieira Moreira, Administrador do Instituto Politécnico de Coimbra, que orientará os 

trabalhos da Comissão 

• 2.º Vogal – Ana Cristina Summaville Mendes de Abreu, Chefe de Gabinete dos Serviços Centrais do Instituto 

Politécnico de Coimbra 

Vogais Suplentes 

• 1.º Vogal – Pedro Miguel Pina de Jesus, Diretor do INOPOL – Academia de Empreendedorismo 

• 2.º Vogal – Cristina Isabel Cabral Galhano, Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra 

Os vogais efetivos serão substituídos pelos respetivos suplentes sempre que tenham de interromper o mandato ou nos 

casos em que a Comissão deva pronunciar-se sobre processos em que aqueles tenham participado, quer como 

avaliadores, quer como avaliados. 

Atendendo ao início do mandato da nova Presidência do Instituto Politécnico de Coimbra, torna-se necessário proceder 

à alteração do Despacho n.º SC/448/2024, de modo a refletir a presente constituição da Comissão Paritária. 

 

26.08.2025 - A Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, Cândida Maria dos Santos Pereira Malça 
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